
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

Comissão Permanente de Licitação - SOPH-CPL   

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO SRP Nº 09/2025/SOPH-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0040.000209/2025-63
 

Torna-se público que a Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH/RO, sediada na Rua Terminal dos Milagres, nº. 400, Balsa, CEP 76.801-370,
Porto Velho, Rondônia, por meio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 55/SOPH-GAB, de 02 de julho 2024,
realizará licitação para registro de preços,  na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, nos termos da
Lei nº 13.303/16; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH e demais legislações vigentes, bem
como as disposições descritas deste Edital e em seus anexos.

 

Data da sessão: 05 de setembro de 2025.
Horário: às 09h30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
Local: LICITANET – www.licitanet.com.br

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços eventual Contratação de Empresa Especializada em  Serviços de Fornecimento de Refeições (café colonial,
coquetel e coffe break), conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos.

1.2. Para obtenção do valor médio, objeto do presente certame, foi realizada ampla pesquisa de preço de mercado, a qual está disponível do Processo Administrativo que
originou o presente Instrumento Convocatório. Esse valor médio encontrado, será divulgado na tabela a seguir, com o objetivo de balizar as propostas dos licitantes, tendo
em vista que este valor será considerado o valor máximo aceitável, conforme tabela a seguir:

 
Tabela1: Valor máximo aceitável

Grupo Item Descrição do Serviço Unidade
Quantidade

Anual
Estimada

Valor
Unitário
máximo

Aceitável

Valor Total
máximo

Aceitável

1 1

CAFÉ COLONIAL

Sugestão de cardápio:
- Salada de frutas com suco natural de laranja (banana, mamão, maçã,
laranja, morango, abacate ou kiwi);

- Frutas (fatiadas/cortadas em cubinhos) devidamente acondicionadas
em recipientes adequados e bem apresentadas (Disponibilizar leite
condensado à parte);

- Mini sanduíches;

- Mini pão francês e molho para cachorro quente de salsicha de
primeira qualidade;

- Torradas com geleias e patês;

Bolos sabores variados (laranja, fubá. chocolate, cenoura, milho, etc.);

- Tortas (doce e salgada) e sequilhos;

- Mingau de Banana ou Milho ou Banana com Tapioca;

- Mini enroladinho de presunto e queijo;

- Pão de queijo.

Bebidas:
- Café e café com Leite;

- Suco de frutas naturais ( 2 sabores );

- Leite;

- Iogurtes;

- Chocolate quente.

Observações:
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender as pessoas com
intolerância a Lactose e Glúten, a cada pedido.

Unidade 700 R$
61,15

R$
42.805,00
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2

COQUETEL
Sugestão de cardápio:
- Mini quiches variados;

- Tarteletes;

- Canapés variados (carne seca, alho poró, ricota, camarão);

- Patês variados;

- Salgados assados finos diversos;

- Empadinhas de frango e/ou palmito;

- Pastéis de carne;

- Trouxinha de palmito e/ou frango;

- Terrines variado;

- Sticks variados;

- Mini porções quentes servidas em ramequins brancos (escondidinho,
lasanha, fusili, bobó e afins);

- Salada de frutas;

- Mix de doces;

- Sobremesas (doces, bolo e bombons finos, trufas, tortinhas, mini
sobremesas, mousse e afins).

Bebidas:
- Sucos de frutas naturais (3 sabores);

- Água mineral com e sem gás;

- Refrigerantes de 1ª linha (light e comum );

- Coquetel de frutas sem álcool.

Decoração: copos de vidro, taças, jarras de vidro ou inox, bandejas de
inox, porcelana e vidro, guardanapos e suportes para pratos, bandejas
para mesas, materiais descartáveis, pegadores, conchas, e todas demais
louças necessárias para execução dos serviços e ornamentação da mesa.

Pessoal:
- Garçons aparamentados e ajudantes (01 garçom para cada grupo de 25
pessoas).

Observações:
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender a pessoas com
intolerância a Lactose e Glúten, a cada pedido;

- Unidade de medida referente ao consumo médio por pessoa.

- Quantidades dos itens de decoração de acordo com o total de pessoas
no evento.

Unidade 240 R$
81,38

R$
19.531,20

3

Garçom: Realização de serviço com alocação de profissional com
experiência, trajando uniforme, capacitado para servir bebidas e
alimentos em geral, executar o preparo de bandejas de café, sucos, chás
de infusão e outras bebidas.

Deverá saber lidar com público, auxiliar a copeiragem, quando
necessário, informar e agir com rapidez e destreza, quando houver
algum imprevisto (tais como, quebra de copo, derramamento de bebida,
entre outros), retirar os utensílios que são mais necessários a mesa,
repor água e café sempre que necessário/solicitado, verificar o
reabastecimento de bebidas e alimentos, quando necessário, entre outras
atividades da função.

A CONTRATADA deverá disponibilizar utensílios para uso do
garçom, em quantidade suficiente para cada dia do evento. O referido
profissional deverá auxiliar quando da solicitação nos manuseios de
gêneros alimentícios fornecidos no evento.

Diária 4
R$

249,00 R$ 996,00

3 4

COFFEE BREAK

Sugestão de cardápio:
- 3 tipos de salgados assados;

- 3 tipos de salgados fritos;

- Mini pão de queijo;

- 2 tipos de mini sanduíches;

- 2 tipos de bolos (simples e com cobertura);

- Mingaus: milho, banana ou banana com tapioca;

- Salada de frutas frescas com leite condensado à parte;

- Frutas (fatiadas/cortadas em cubinhos) devidamente acondicionadas
em recipientes adequados e bem apresentadas;

- 1 tipo de mini doce.

Bebidas:
- 2 tipos de refrigerante normal e diet;

- 2 tipos de sucos de frutas naturais ou polpa, com e sem açúcar.

Observações:
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender a pessoas com
intolerância a Lactose e Glúten, a cada pedido.

Unidade 350 R$
55,78

R$
19.523,00
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 Total R$
82.855,20

 
 

1.3. O valor da proposta/lance final, não poderá ultrapassar o valor máximo aceitável, sob pena de não aceitação da proposta da licitante, por parte do pregoeiro. Caso a
licitante classificada em primeiro lugar tenha sua proposta/lance final superior ao máximo aceitável, a mesma será convocada via chat para negociar. Se concordar reduzir o
seu valor final para um valor igual ou inferior ao máximo aceitável, sua proposta será aceita. Caso não aceite reduzir o referido valor, será convocado para fazê-lo o segundo
colocado, e assim sucessivamente, obedecendo a ordem de classificação, até que se obtenha uma proposta igual ou inferior ao valor máximo aceitável. Se nenhum dos
licitantes aceitar reduzir o valor para que se tenha uma proposta final dentro do valor máximo aceitável, o item será cancelado.

1.4. Em atendimento ao estipulado no artigo 34 da Lei 13.303/16, o valor referencial da licitação está sendo divulgado com o intuito de proporcionar aumento da
competitividade, bem como aumentar a celeridade na fase externa do certame, evitando assim (ou pelo menos mitigando), que as empresas licitantes ofertem propostas acima
do orçamento disponível para a contratação. Conforme apontado no item 1.3, o valor da proposta/lance final, não poderá ultrapassar o valor máximo aceitável, sob pena de
cancelamento do item, caso não haja propostas com valor igual ou inferior ao estipulado na tabela 1.

1.5. A escolha do critério de julgamento menor preço por grupo, foi definido em razão da similaridade do objeto, seu vínculo técnico-operacional e preservação da economia
de escala. Além disso, a aquisição isolada de itens com características semelhantes na licitação pode gerar custos adicionais que onerem a administração pública, no tocante
ao emprego de recursos humanos, dificuldade de controle, ou mesmo, gerenciamento contratual, afetando a economia de escala e celeridade processual. Nesse sentido,
entende-se que a melhor escolha é pela aglutinação dos itens em questão.

 

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no LICITANET, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

2.2. Somente poderão participar deste pregão eletrônico as licitantes devidamente credenciadas junto ao provedor do Sistema na página eletrônica: LICITANET - Licitações
On-Line - www.licitanet.com.br;

2.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico provedor:
LICITANET - Licitações On-Line - www.licitanet.com.br “PARA VOCÊ – FORNECEDOR – ADERIR”;

2.4. O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado, serão os estipulados no provedor www.licitanet.com.br por meio do endereço eletrônico citado no
item 2.3;

2.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema provedor www.licitanet.com.br poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento, de segunda
a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por meio dos canais informados no site ou provedor: LICITANET - Licitações On-Line - www.licitanet.com.br;

2.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão na forma eletrônica;

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

2.8. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

2.10. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
3.1. Poderão participar deste procedimento licitatório as licitantes legalmente constituídas no Brasil e cuja finalidade e o ramo de atuação sejam compatíveis ao objeto desta
licitação e que atendam integralmente às condições deste edital e seus anexos

3.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste
Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site www.licitanet.com.br.

3.3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

3.5. Poderão participar desta licitação empresas em falência ou recuperação judicial, desde que seja demonstrado que está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatório.

3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

3.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 28 do RILC/SOPH e artigo 38 da Lei nº 13.303/2016;

3.6.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, tendo em vista que o objeto desta licitação não envolve questões de alta complexidade ou relevante vulto,
bem como em virtude de ser prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio,
conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, no Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas. Dessa forma, o objeto ora licitado pode ser contratado com qualquer empresa, isoladamente, sem a necessidade de associação com outras em
consórcio. (Acórdãos 963/2011, 2205/2014 e 670/2018);

3.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.6.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);

3.6.8. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

3.7. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.8. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a
49;

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente.

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;

3.9. A participação neste Pregão Eletrônico é exclusiva para microempresa e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº123, de 14 de
dezembro de 2006.

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Até 05 (cinco) dias úteis, conforme Art 31 do RILC/SOPH, antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail soph.pregoeiro@gmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio, para não tornar sem efeito, pelo telefone (69) 2181-4950 , ou ainda, protocolar o original junto ao Prédio Administrativo da SOPH, sito à Rua
Terminal dos Milagres, nº. 400, Balsa, CEP 76.801-370, Porto Velho, Rondônia, em dias úteis nos horários de 07h30min às 13h30min (Horário de Rondônia)

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, conforme
Art 31 do RILC/SOPH, contados da data de recebimento da impugnação.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

4.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de login de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

6.2.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos demandados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual
do quantitativo necessário, com base no Art.110, RILC/SOPH e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.2.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete.
Caso a cotação de percentual seja menor que o adequado, o percentual será mantido durante toda a execução contratual.

6.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 1% (um por cento).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente ao LICITANET;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 70 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.22.1. Prestados por empresas estabelecidas em território do Estado de Rondônia ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante;

7.22.2. Prestados por empresas brasileiras;

7.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

7.22.4. Empresa que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. (Política Nacional sobre Mudança do Clima);

7.23. Esgotados todos os critérios acima e sem sucesso, o desempate será por sorteio.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no ato convocatório;

8.2.5. apresentar preço manifestamente inexequível;

Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e a produtividade apresentada.

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do § 3° do artigo 56, § 2º, da Lei 13.303/2016 c/c art. 69, §2º, RILC/SOPH, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a reinicio da mesma.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação do (s) licitantes (s). Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados escaneados/digitalizados
via LICITANET-HABILITANET, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação, não sendo aceitos reenvio ou envio de documentos em horário posterior ao previsto.

9.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, tendo como prioridade o item 9.1.
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9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

9.3.1. SICAF;

9.3.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.9.1 É dever do licitante encaminhar em conjunto com a proposta as documentações de habilitação antes da abertura da sessão pública, ou estar com as comprovações
constantes no SICAF atualizadas.

9.9.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar as certidões válidas.

9.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de inabilitação.

9.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

9.14. A Habilitação jurídica será comprovada da seguinte forma:
9.14.1. Célula de identidade, no caso de pessoa física;

9.14.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.14.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.14.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização ou equivalente e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente quando a atividade assim exigir.

 

9.15. A Regularidade fiscal e trabalhista será comprovada da seguinte forma:
9.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

9.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.15.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da respectiva Fazenda (Estadual ou Municipal) do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

9.16. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada da seguinte forma:
9.16.1 Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor (do Tribunal de Justiça) da sede do licitante;

9.16.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.16.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.16.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

9.16.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
_______________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

SG = Ativo Total
___________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 
LC = Ativo Circulante

__________________
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Passivo Circulante
 

9.16.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

 

9.17. A Qualificação Técnica será comprovada da seguinte forma:
9.17.1. Os critérios de Qualificação Técnica estão previstos no item 12.1 ao item 12.12.2, do Termo de Referência anexo a este Edital.

 

9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.21. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.22. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.5. Caso o prazo de 2 (duas) horas, não for atendido, o pregoeiro fará a recusa da proposta e solicitará envio de proposta atualizada da licitante classificada na sequência. O
não envio da proposta atualizada, configura descumprimento de obrigação assumida, haja vista, que a licitante participou da fase de lances, ofertando lance por sua livre
iniciativa. Dessa forma, será aberto Processo Administrativo Sancionatório para apuração de responsabilidade e posterior possível aplicação das sanções de: Multa,
Advertência, Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratação.

10.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

 

11. DOS RECURSOS
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no LICITANET e SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, mediante meio eletrônico, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
e no Termo de Referência.

15.1.1. O mesmo prazo citado no sub item 15.1, aplicar-se-á a assinatura da Ordem de Serviço/Fornecimento;

15.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência.

15.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura desta Ata, não podendo ser prorrogada.

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine o
contrato ou tenha seu registro cancelado, conforme as disposições previstas do tópico posterior.

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

17.1.1. Descumprir as condições previstas na ata de registro de preços;

17.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

17.1.3. Quando o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

17.1.5. Por razão de interesse público;

17.2. O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador, após manifestação do setor competente.

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Ordem de
serviço/fornecimento).

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ordem de serviço/fornecimento.

18.2.1. A Ordem de serviço/fornecimento, será encaminhado pela Administração para assinatura, mediante meio eletrônico e a assinatura da mesma será realizada por meio
do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

18.2.2. O prazo previsto no subitem 15.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos Artigos 148 ao 150, RILC/SOPH.

 

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
19.1. A contratada deverá atender aos requisitos previstos no Edital de licitação e seus anexos, inclusive as condições de habilitação e qualificação.

19.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

19.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência anexo a este Edital.

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital.

 

22. DO PAGAMENTO
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
23.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
24.1. As despesas com a contratação, objeto deste pregão serão custeados com recursos orçamentários da SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE
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RONDÔNIA - SOPH, originários de sua receita própria.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico.

22.2. A licitante vencedora do certame deverá providenciar o cadastro do seu representante legal no Sistema Eletrônico de Informações e acompanhamento processual do
Governo do Estado de Rondônia - SEI, através do seguinte endereço eletrônico: https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_avisar_cadastro&amp;id_orgao_acesso_externo=0; 22.3. Após o cadastro realizado a partir do link supracitado, será enviado ao e-mail cadastrado uma
solicitação de remessa de documentos pessoais do representante legal. Após a remessa, o representante legal da licitante vencedora do certame estará apto a assinar
documentos no sistema com usuário externo.

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida dos Imigrantes,
nº. 400, Balsa, CEP 76.801-370, Porto Velho, Rondônia, em dias úteis nos horários de 07h30min às 13h30min (Horário de Rondônia).

22.14. Fica eleito o Foro da Comarca do município de Porto Velho/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes à Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

23. DOS ANEXOS
23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência  (0063128851);

ANEXO I.I - Estudo Técnico Preliminar (0060437976);

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços (0063259017);

ANEXO III- Matriz de Risco (0062185243);

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços (0063259058);

ANEXO V – Minuta de Contrato (0063257889).

 
 

Porto Velho, data e hora do sistema.

 
 

 
 
 
 

UDSON VIEIRA DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial da SOPH

Portaria nº55/SOPH-GAB/2024

Documento assinado eletronicamente por UDSON VIEIRA DOS SANTOS , Presidente, em 14/08/2025, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0063257833 e o código CRC 768EF6AA.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº 0040.000209/2025-63 SEI nº 0063257833
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

Divisão Administra�va - SOPH-DA   

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: Recursos Próprios

Departamento: Divisão Administra�va

2. DA INTRODUÇÃO

2.1. O presente documento tem por finalidade estabelecer as diretrizes,  normas,  procedimentos,  especificações técnicas e materiais  a serem disponibilizados para atender as
necessidades desta Sociedade de Portos e Hidrovias - SOPH, na contratação dos serviços presentes neste termo, sendo a contratação regida pela Lei 13.303 de 30 de junho de 2016.

2.2. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, mo�vação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

2.3. Assim, elaboramos o presente Termo, o qual contém todas as informações necessárias para dar subsídios à contratação pretendida, quer seja a eventual Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Fornecimento de Refeições (café colonial, coquetel e coffe break), conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas, neste instrumento.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem como obje�vo a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviço de Fornecimento de Refeições (café colonial,
coquetel e coffe break), sob demanda. Para atendimento dos eventos ins�tucionais, em conformidade com a gestão estratégica da SOPH, abrangendo a organização e o fornecimento de
alimentação e bebidas, conforme as especificações, quan�dades e exigências con�das a seguir.

3.2. A empresa contratada será responsável pela montagem e composição de ambientes, pela prestação dos serviços de fornecimento de alimentação e por outras providências
necessárias para a realização das a�vidades promovidas pela SOPH-RO.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADES DO OBJETO

Grupo 1 - Serviço de Alimentação
Localidade: Porto Velho - RO

Item Especificação do serviço Unidade de Medida Quan�dade Máxima Total

1

CAFÉ COLONIAL

Sugestão de cardápio:

-  Salada  de  frutas  com  suco  natural  de  laranja  (banana,
mamão, maçã, laranja, morango, abacate ou kiwi);

-  Frutas  (fa�adas/cortadas  em  cubinhos)  devidamente
acondicionadas  em  recipientes  adequados  e  bem
apresentadas (Disponibilizar leite condensado à parte);

- Mini sanduíches;

- Mini pão francês e molho para cachorro quente de salsicha
de primeira qualidade;

- Torradas com geleias e patês;

Bolos  sabores  variados  (laranja,  fubá.  chocolate,  cenoura,
milho, etc.);

- Tortas (doce e salgada) e sequilhos;

- Mingau de Banana ou Milho ou Banana com Tapioca;

- Mini enroladinho de presunto e queijo;

- Pão de queijo.

Bebidas:

- Café e café com Leite;

- Suco de frutas naturais ( 2 sabores );

- Leite;

- Iogurtes;

- Chocolate quente.

Observações:

- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender as
pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada pedido.

Unidade 700

Grupo 2 - Serviço de Alimentação
Localidade: Porto Velho - RO

Item Especificação do serviço Unidade de Medida Quan�dade Máxima Total

1
COQUETEL

Sugestão de cardápio:

- Mini quiches variados;

Unidade 240
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- Tarteletes;

- Canapés variados (carne seca, alho poró, ricota, camarão);

- Patês variados;

- Salgados assados finos diversos;

- Empadinhas de frango e/ou palmito;

- Pastéis de carne;

- Trouxinha de palmito e/ou frango;

- Terrines variado;

- S�cks variados;

-  Mini  porções  quentes  servidas  em  ramequins  brancos
(escondidinho, lasanha, fusili, bobó e afins);

- Salada de frutas;

- Mix de doces;

- Sobremesas (doces, bolo e bombons finos, trufas, tor�nhas,
mini sobremesas, mousse e afins).

Bebidas:

- Sucos de frutas naturais (3 sabores);

- Água mineral com e sem gás;

- Refrigerantes de 1ª linha (light e comum );

- Coquetel de frutas sem álcool.

Decoração:  copos  de  vidro,  taças,  jarras  de  vidro  ou  inox,
bandejas de inox, porcelana e vidro, guardanapos e suportes
para  pratos,  bandejas  para  mesas,  materiais  descartáveis,
pegadores, conchas, e todas demais louças necessárias para
execução dos serviços e ornamentação da mesa.

Pessoal:

- Garçons aparamentados e ajudantes (01 garçom para cada
grupo de 25 pessoas).

Observações:

-  Poderá  ser  solicitado até  5% do cardápio  para  atender  a
pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada pedido;

-  Unidade  de  medida  referente  ao  consumo  médio  por
pessoa.

- Quan�dades dos itens de decoração de acordo com o total
de pessoas no evento.

2

Garçom: Realização de serviço com alocação de profissional
com experiência,  trajando uniforme,  capacitado  para  servir
bebidas e alimentos em geral, executar o preparo de bandejas
de café, sucos, chás de infusão e outras bebidas.

Deverá saber lidar com público, auxiliar a copeiragem, quando
necessário, informar e agir  com rapidez e destreza, quando
houver  algum  imprevisto  (tais  como,  quebra  de  copo,
derramamento de bebida, entre outros), re�rar os utensílios
que são mais necessários a mesa, repor água e café sempre
que  necessário/solicitado,  verificar  o  reabastecimento  de
bebidas  e  alimentos,  quando  necessário,  entre  outras
a�vidades da função.

A CONTRATADA deverá disponibilizar utensílios para uso do
garçom, em quan�dade suficiente para cada dia do evento. O
referido profissional deverá auxiliar quando da solicitação nos
manuseios de gêneros alimen�cios fornecidos no evento.

Diária 4

Grupo 3 -Serviço de Alimentação
Localidade: Porto Velho - RO

Item Especificação do serviço Unidade de Medida Quan�dade Máxima Total

1 COFFEE BREAK

Sugestão de cardápio:

- 3 �pos de salgados assados;

- 3 �pos de salgados fritos;

- Mini pão de queijo;

- 2 �pos de mini sanduíches;

- 2 �pos de bolos (simples e com cobertura);

- Mingaus: milho, banana ou banana com tapioca;

- Salada de frutas frescas com leite condensado à parte;

-  Frutas  (fa�adas/cortadas  em  cubinhos)  devidamente
acondicionadas  em  recipientes  adequados  e  bem
apresentadas;

- 1 �po de mini doce.

Unidade 350
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Bebidas:

- 2 �pos de refrigerante normal e diet;

-  2  �pos  de  sucos  de  frutas  naturais  ou polpa,  com e  sem
açúcar.

Observações:

-  Poderá  ser  solicitado  até  5%  do  cardápio  para  atender  a
pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada pedido.

5. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

5.1. A SOPH é responsável pela administração do Porto Organizado de Porto Velho, exercendo as funções de Autoridade Portuária, conforme previsto no arcabouço norma�vo que
rege o setor. Para o exercício dessas atribuições, realiza de forma constante eventos ins�tucionais rela�vos a ações de capacitação e desenvolvimento, encontros, seminários, solenidades de
representação e premiação, promovidos pela SOPH, outros órgãos ou em parceria com en�dades, sempre alinhados à missão ins�tucional e ao Plano Estratégico da SOPH.

5.2. Os eventos contam com a par�cipação de servidores da SOPH, profissionais independentes ou vinculados a en�dades públicas ou privadas, além de servidores de outros órgãos
convidados que interagem com a SOPH no exercício de suas atribuições legais.

5.3. Considerando que esses  eventos  são diretamente vinculados  às  atribuições  ins�tucionais  da  SOPH,  o  apoio  de coffee break  nos  recintos  representa  um aproveitamento
estratégico dos intervalos, melhorando a percepção do público interno e externo sobre a importância das a�vidades, temas e relações ins�tucionais promovidas pelo órgão.

5.4. O coffee break facilita a integração entre os par�cipantes, maximiza o tempo disponível, e permite melhor aproveitamento dos obje�vos tratados nos eventos, além de fortalecer
as relações ins�tucionais e interpessoais no próprio recinto onde os eventos ocorrem.

5.5. Essa prá�ca aumenta o engajamento dos par�cipantes e oferece melhores condições para as equipes internas e externas envolvidas,  contribuindo para o foco e atuação
integrada nas a�vidades.

5.6. As despesas relacionadas ao fornecimento de coffee break são necessárias para o fortalecimento da imagem ins�tucional, maior mo�vação dos colaboradores e alinhamento
com um dos obje�vos estratégicos do Plano Ins�tucional da SOPH, que visa fortalecer a atuação integrada das equipes.

5.7. Dessa forma, a presente contratação visa oferecer condições operacionais adequadas para a realização dos eventos ins�tucionais e, ainda que indiretamente, contribuir para a
consecução dos obje�vos estratégicos do órgão.

5.8. Eventos relevantes, como datas importantes, celebrações, workshops, visitas técnicas, inaugurações e a�vidades de integração com colaboradores e a comunidade, demandam
um suporte adequado para recepcionar os convidados. O serviço de fornecimento de refeições não apenas demonstra hospitalidade, mas também contribui significa�vamente para o bem-
estar dos par�cipantes e para a imagem posi�va da SOPH. Nessas ocasiões, torna-se imprescindível a oferta desses serviços de refeições durante o período dos eventos, visando ao melhor
aproveitamento do tempo e ao aumento da interação entre os par�cipantes.

5.9. Diante disso, faz-se necessária a contratação de serviços de refeições sob demanda. A demanda requisitada consiste no Registro de Preços para eventual contratação de empresa
para a prestação de serviços de fornecimento de coquetel completo, coffee break e café colonial, para atender à SOPH. Além disso, a empresa contratada será responsável pelo preparo e
manipulação de alimentos. Tais tarefas, por sua especialização, exigem o assessoramento profissional de uma empresa especializada na prestação desse �po de serviço.

5.10. A formalização dessa contratação é crucial  para manter o profissionalismo e a excelência ins�tucional  da SOPH. A ausência de um serviço de fornecimento de refeições
padronizado e de alta qualidade comprometeria o conforto dos par�cipantes, a eficácia dos eventos e, consequentemente, a percepção da organização. Adicionalmente, a contratação formal
assegura a transparência na gestão dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
proporcionando segurança jurídica para todas as partes envolvidas.

5.11. A  escolha  de  uma  empresa  especializada  garante  que  os  serviços  serão  prestados  com  a  devida  qualidade,  pontualidade,  higiene  e  variedade,  atendendo  às  diversas
necessidades e preferências dos par�cipantes. Essa medida permite que as equipes internas da SOPH se concentrem em suas a�vidades-fim, o�mizando recursos e esforços.

5.12. A contratação de serviços por órgãos públicos segue as diretrizes da Lei nº 13.303/2016 (Lei de Licitações e Contratos das Empresas Estatais). Por se tratar de um serviço comum,
a contratação desses serviços geralmente é realizada por meio de Pregão Eletrônico ou, em casos de valores menores, Dispensa de Licitação (conforme Art. 29, II da Lei nº 13.303/2016, que
estabelece limites de valor para dispensa). Diversos órgãos públicos em Rondônia, como o Tribunal de Jus�ça de Rondônia, a Assembleia Legisla�va do Estado de Rondônia e o Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia, já realizam contratações de empresas por meio desses procedimentos, o que demonstra a legalidade e a viabilidade da prá�ca.

6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

6.1. O Estudo Técnico Preliminar cons�tui peça essencial para a licitação, integrando a fase de planejamento das contratações públicas, com o obje�vo de demonstrar a caracterização
do interesse público envolvido, a melhor solução a ser adotada, a análise da viabilidade técnica e sua implementação, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de
Referência.

6.2. Para o fornecimento de refeições à Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH/RO, optamos pela contratação de uma empresa especializada em serviços de
alimentação. Essa decisão foi fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (anexo), que detalha e jus�fica plenamente os serviços específicos necessários para esta contratação em questão.

7. DO FORNECIMENTO/LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

7.1. Do fornecimento:

7.2. Os serviços de refeições serão prestados SOB DEMANDA, autorizados por meio de Ordem de Fornecimento a ser enviada por o�cio ou e-mail, e confirmado formalmente pela
Contratada.

7.3. As a�vidades serão acompanhadas pelo fiscal/equipe de fiscalização, formalmente designada, que verificará a execução dos serviços prestados com os descritos no Termo de
Referência.

7.4. Do local e prazo para prestação dos serviços:

7.5. A prestação dos serviços ocorrerá, na sede da SOPH-RO, sito a Rua Terminal dos Milagres, nº. 400, Balsa, CEP 76.801-370, na cidade de Porto Velho/RO, em dias úteis, nos
horários de 07h30min às 13h30min (Horário de Rondônia).

7.6. Os gêneros alimen�cios serão recebidos pela Administração, em horário estabelecido, devendo a Contratada chegar com no mínimo 2 horas de antecedência, no dia do evento,
para preparo da alimentação e montagem.

7.7. Do recebimento e aceitação:

7.8. Os serviços de refeições, no ato do recebimento e aceite, serão conferidos por representante da Administração.

7.9. O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no ar�go 137 do RILC/SOPH-2024, Inciso II, alínea “b” e seus parágrafos.

7.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, a contratada terá o
prazo de até 1 hora para subs�tui-lo.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

8.1. Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto.

8.2. A empresa contratada deverá estar localizada na cidade de Porto Velho/RO, local onde estabelece-se a sede da SOPH-RO.

8.3. Demais mo�vos que fundamentam a Administração a não permi�r a subcontratação:

• Ao contratar diretamente o serviço de fornecimento de refeições, a administração tem um controle mais rigoroso sobre a qualidade dos alimentos, o atendimento e os
prazos, garan�ndo que o serviço atenda aos padrões exigidos.

• A subcontratação pode aumentar o risco de descumprimento das normas trabalhistas e sanitárias,  uma vez que o controle sobre o serviço é diluído.  Ao contratar
diretamente, o órgão garante que o fornecedor está em conformidade com todas as obrigações legais e sanitárias, reduzindo os riscos de responsabilidade indireta.
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• A subcontratação pode gerar dificuldades em fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais, pois a administração tem um vínculo direto com a contratada principal,
mas indireto com a subcontratada. Isso pode complicar a verificação da execução do contrato e a aplicação de penalidades em caso de não conformidade.

• A subcontratação pode adicionar camadas de custos administra�vos e operacionais, pois o fornecedor principal pode repassar à administração os custos extras decorrentes
da gestão de subcontratados. A contratação direta permite negociação direta e pode resultar em uma melhor relação custo-bene�cio.

• Para manter a transparência e a integridade dos processos públicos, evitar subcontratações torna o processo mais claro e menos susce�vel a complicações administra�vas
e legais, especialmente em auditorias e processos de prestação de contas.

• A contratação direta permite uma comunicação mais fluida entre a administração e o fornecedor, sem intermediários. Isso facilita a resolução de problemas e ajustes no
serviço, caso necessário, sem depender de outra empresa.

• A subcontratação pode representar um risco à con�nuidade e qualidade do serviço, uma vez que o órgão público depende da cadeia de fornecimento do contratado. Em
eventos essenciais, a falta de um controle direto pode comprometer a operação.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA, da fatura/nota fiscal por ele apresentada, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas
vigentes;

9.2. No caso  de  incorreção nos  documentos  apresentados,  inclusive  na  Nota  Fiscal  de  Prestação de  Serviços,  serão os  mesmos res�tuídos  à  adjudicatária  para  as  correções
necessárias, não respondendo a SOPH por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes e o prazo de pagamento será contado da data de
representação do documento corretamente preenchido;

9.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

9.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do objeto ora pleiteado. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

9.5. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 48 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
SOPH;

9.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a perda das condições de habilitação da contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no ar�go 152 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos- RILC e ar�go 83 da Lei nº 13.303/2016;

9.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.8. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,01643835, assim apurado:

I = (TX) I =
(6 / 100) I = 0,01643835

TX = Percentual da taxa anual = 6%366

10. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS

10.1. Pelo valor es�mado, trata-se de aquisição des�nada a microempresas e empresas de pequeno porte, o que favorece o desenvolvimento econômico, inclusive.

10.2. Serão preferencialmente contratadas empresas locais, o que também favorece ao desenvolvimento econômico e social.

10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.4. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Art. 142 do
Regulamento Interno de Licitação e Contratos da SOPH.

10.8. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

10.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

10.10. É certo que as ME/EPP possuem tratamento diferenciado, por força do art. 146, inciso III, alínea “d”, art. 170, inciso IX, e art. 179 da Cons�tuição Federal. No âmbito das
licitações, a Lei Complementar n. 123/2006, que ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, prevê, a par�r do art. 42, no Capítulo V que trata do acesso aos
mercados, as condições diferenciadoras da par�cipação de empresas classificadas como ME/EPP em certames licitatórios. Contudo, existem exceções das quais podem se valer a Administração,
desde que apresente as devidas jus�fica�vas, haja vista que o tratamento diferenciado decorre de mandamento cons�tucional.

10.11. Desse modo, cabe registrar que a licitação em comento não se enquadra na disposição con�da no art. 48, inciso I, da LC. 123/2006, ou seja, não se trata de licitação cujo valor
es�mado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), restando, portanto, descartada a possibilidade de realização de licitação exclusiva para ME/EPP. No que se trata da divisão em cotas de até
25%, prevista no art. 48, inciso III, da mesma Lei, observa-se que o objeto que se pretende contratar se enquadra na categoria de “aquisição de bens de natureza divisível”, desta feita, entende-
se ser cabível o cumprimento do previsto neste disposi�vo. No entanto, a divisão em cotas pode culminar na mul�plicidade de contratos para itens idên�cos e com valores diferentes,
ocasionando dificuldades na logís�ca de entrega dos serviços como também na própria gestão contratual. Outro risco iden�ficado é a possibilidade de uma mesma empresa consagrar-se
vencedora de itens previstos na cota principal e na reservada com preços dis�ntos. Assim, não se mostra possível conceder o tratamento diferenciado previsto na legislação em vigor e colocar
em risco o sucesso da licitação e da execução do contrato.

10.12. Não se desconhece o obje�vo da norma que é a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das polí�cas públicas e o
incen�vo à inovação tecnológica previsto no art.  47 da Lei  n.  123/06.  Contudo,  esta disposição deve ser  interpretada à luz da Cons�tuição Federal  e  da Lei  de Licitações e Contratos
Administra�vos. A CF prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se
des�na a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável. Diante disso, considerando o risco presente na concessão dos bene�cios acima descritos e a ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal
decisão preserva a compe�vidade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, e que as ME e EPP terão
garan�dos os outros bene�cios dispostos na Lei Complementar n. 123/2006, esta licitação poderá assegurar, como bene�cio concedido em Lei, a preferência de contratação para a ME/EPP
como os critérios de desempate, previsto nos seus arts. 44 e 45.
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11. DA HABILITAÇÃO

11.1. No caso de pessoa �sica: Cédula de iden�dade;

11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

11.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
auten�cidade no sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

11.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer acompanhar da ata de
eleição de seus administradores;

11.5. No caso de sociedade simples:  inscrição do ato  cons�tu�vo no Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do local  de  sua sede,  acompanhada de prova da indicação dos  seus
administradores;

11.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados da úl�ma alteração ou da respec�va consolidação.

11.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

11.10. Responder em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

11.11. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista enquanto houver a vigência do contrato.

11.12. A Contratada terá que se responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Administração ou a Terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços do objeto
do contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos serviços.

11.13. Permi�r e facilitar a inspeção da Fiscalização da SOPH, inclusive prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos a�nentes a execução
dos serviços;

11.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de
Referência e/ou no processo licitatório.

11.15. No�ficar a Contratante, por escrito, quaisquer fatos que possam pôr em risco a execução do presente objeto;

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. O contratado responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
conforme disposto no Art. 76 da Lei 13.303/16.

11.18. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo contratado, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, ensejará
a aplicação das sanções cabíveis, podendo culminar com a rescisão contratual, conforme disposto no ar�go 130, § 2º , RILC/SOPH.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. A empresa deverá apresentar o registro ou a inscrição na en�dade profissional competente, quando couber;

12.2. A empresa deverá apresentar a prova de requisitos de sustentabilidade ambiental, quando couber.

12.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

12.4. A declaração acima poderá ser subs�tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

12.5. Comprovação de ap�dão para execução de serviço de complexidade tecnológica  e  operacional  equivalente ou superior  com o objeto desta  contratação,  ou com o item
per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

12.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

12.7. A empresa deverá apresentar, Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou cer�dão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a
licitante já executou objeto compa�vel e per�nente em quan�dades, caracterís�cas e prazos com o objeto da licitação, podendo ser exigida uma experiência correspondente a até 50%
(cinquenta por cento) do referido objeto, admi�da a somatória de atestados, conforme art. 46, §6° do RILC/SOPH-2024;

12.7.1. Essa exigência está devidamente jus�ficada pela complexidade e especificidade dos serviços de fornecimento de refeições, que envolvem logís�ca, qualidade dos insumos,
pontualidade e atendimento a eventos ins�tucionais, requisitos essenciais para a sa�sfação dos usuários e o bom desempenho das a�vidades da SOPH.

12.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

12.9. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

12.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

12.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12.12. A licitante deverá apresentar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sob pena de desclassificação:

12.12.1. Condições Específicas de Par�cipação: Em razão da natureza dos itens a serem fornecidos, da logís�ca de fornecimento e execução dos serviços de alimentação, decoração,
locação e prestação de serviços diversos, bem como para facilitar as trata�vas de gestão, a empresa deverá ter sede no estado de Rondônia, sendo vedada a subcontratação parcial ou total
do objeto deste Termo de Referência haja vista que tal subcontratação dificulta a gestão por parte da SOPH nas trata�vas da logís�ca de fornecimento e execução do contrato, quais sejam:
horários dos eventos, organização dos locais dos eventos, entre outros fatores que dependam de relação direta com a Contratada.

12.12.2. Da Diligência:  A critério da SOPH-RO, poderá ser realizada diligência nas dependências da empresa licitante a fim de comprovar se as instalações estão adequadas para a
prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, como:

a) Estrutura: cozinha, apresentação do espaço �sico, higiene...;

b) Localização: considerando que o serviço deverá atender a unidade da SOPH-RO;

c) Equipamento e utensílios: deverão estar em boas condições de uso;

d) Funcionários: uso de uniforme, toucas, luvas e máscara para os que manipulam os alimentos; e

e) Transporte: o veículo u�lizado no transporte, uma vez que o preparo dos alimentos será elaborado nas instalações da empresa, deverá ser adequado e estar em boas
condições.

13. DA REGULARIDADE FISCAL

13.1. Prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;

13.2. Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

13.3. Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Cer�ficado
de Regularidade do FGTS (CRF), admi�da a comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
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adimplemento;

13.4. Prova  da  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  do  Estado,  mediante  a  apresentação  da  Cer�dão  Nega�va  de  Débitos  Tributários  e  de  Dívida  A�va  Estadual,  admi�da  a
comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

13.5. Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Município, mediante a apresentação da Cer�dão Nega�va de Débitos Tributários e de Dívida A�va Municipal, admi�da a
comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

13.6. Prova da regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, admi�da a comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com
efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado
e em fase de adimplemento.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Contratante, inerentes à execução do objeto;

14.2. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

14.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locais indicados pela Contratante, acompanhado da respec�va nota fiscal;

14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);

14.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto deste instrumento;

14.6. A empresa contratada deverá fornecer lanches e bebidas em quan�dades suficientes para atender plenamente ao número de pessoas informado na Ordem de Fornecimento,
contendo, no mínimo, os quan�ta�vos previstos neste Termo de Referência.

14.7. Os serviços serão solicitados à CONTRATADA com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

14.8. O pedido de fornecimento das refeições será feito via o�cio ou e-mail e deverá ser confirmado formalmente pela Contratada, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas,
anteriores à data da efe�va prestação do serviço, devendo constar do pedido o quan�ta�vo a ser servido.

14.9. A CONTRATADA deverá se apresentar no local determinado com toda a infraestrutura necessária, incluindo a equipe de serviço, para execução do trabalho a que foi contratada,
com antecedência mínima de 2 horas do início do horário marcado para servir as refeições.

14.10. A empresa contratada deverá estar apta a servir com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do início da prestação do serviço de alimentação.

14.11. A empresa CONTRATADA deverá prezar pela qualidade e variedade dos alimentos, cuidando para que estejam frescos e próprios para o consumo e que se observe a variedade
necessária para possíveis restrições alimentares, sem perder de vista a disposição e apresentação dos alimentos servidos. Deve-se optar, sempre que possível, pela oferta de produtos locais,
sazonais e orgânicos.

14.12. A CONTRATADA disponibilizará todas as informações necessárias ao bom cumprimento deste Termo de Referência.

14.13. A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, aos prazos estabelecidos e às condições de fornecimento. O material deverá ser disponibilizado em quan�dade suficiente para
reposição.

14.14. Sustentabilidade:

14.15. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nas especificações do objeto, tendo em vista que a SOPH possui atuação ins�tucional de promover polí�ca de
responsabilidade social e ambiental. A CONTRATADA deverá observar os instrumentos de critérios de sustentabilidade, adotando as seguintes prá�cas na execução dos serviços, quando couber,
orientar seus empregados sobre:

a) u�lizar materiais que apresentem menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e
energia; e maior vida ú�l e menor custo de manutenção;

b) u�lizar materiais que sejam acondicionados, preferencialmente, em embalagens recicladas ou recicláveis;

c) dar preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

d) proporcionar maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

e) fornecer  produtos  cuja  fabricante  nacional  ou  importadora  esteja  regularmente  inscrita  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  A�vidades  Potencialmente  Poluidoras  ou
U�lizadoras de Recursos Ambientais (art. 17, inciso II, da Lei n. 6.938/1981), na qual a a�vidade de fabricação ou industrialização está enquadrada no Anexo I da Instrução
Norma�va n. 13/2021 - Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

14.16. Esta contratação observará em todas as suas fases as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade. Os bens a serem fornecidos deverão respeitar as normas e os
princípios  ambientais,  minimizando  ou  mi�gando  os  efeitos  dos  danos  ao  meio  ambiente,  u�lizando  tecnologias  e  materiais  ecologicamente  corretos,  atendendo  aos  critérios  de
sustentabilidade assim como os descritos abaixo, quando possível:

• Os utensílios devem ser cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT NBR – 15448-1 e 15448 -2;

• Para todos os utensílios devem ser observados os requisitos ambientais na obtenção de cer�ficação do INMETRO como produtos sustentáveis, ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

• Os utensílios devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma
a garan�r máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

• Adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada na produção dos alimentos a serem fornecidos.

14.17. A CONTRATADA, se for o caso, deverá observar os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

14.18. A CONTRATADA deve garan�r que os itens fornecidos estejam em conformidade com a dire�va RoHS (Restrição de Determinadas Substâncias Perigosas). Isso significa que não
podem  conter  concentrações  acima  do  limite  de  substâncias  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr  VI),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs)  e  éteres
difenilpolibromados (PBDEs).

14.19. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e
material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental.

14.20. Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre prá�cas socioambientais para economia de energia, de água e redução de
geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;

14.21. U�lizar equipamentos de menor impacto ambiental;

14.22. Observar a Resolução CONAMA n. 20/1994, u�lizando equipamentos que gerem menos ruído em seu funcionamento;

14.23. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;

14.24. Des�nar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram u�lizados na prestação de serviços;

14.25. Colaborar com a coleta sele�va para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da Comissão da Coleta Sele�va da Contratante, com vistas à separação dos
materiais recicláveis do lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente;

14.26. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energé�ca e redução de consumo;

14.27. É de responsabilidade da empresa que vier  a  ser  contratada,  adotar,  na prestação dos serviços objeto desta contratação,  no que couber,  as  prá�cas de sustentabilidade
constantes nas disposições da Instrução Norma�va SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem como que sejam observados os requisitos ambientais do Ins�tuto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO para uso de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

14.28. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, correspondente à
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contratação em tela.

14.29. O�mizar a u�lização dos materiais, de modo a minimizar o desperdício e a produção de lixo;

14.30. Descarte adequado dos entulhos resultantes da execução dos serviços, caso haja;

14.31. Espera-se, ainda, que o fornecedor desenvolva o serviço atentando para as prá�cas de sustentabilidade, especialmente no que concerne ao fornecimento de refeições, evitando
o uso demasiado de descartáveis, optando, quando for possível, pelo uso de louças;

14.32. Sendo assim, como forma de minimizar os efeitos danosos ao meio ambiente, podem ser apresentados pelo fornecedor a u�lização de insumos sustentáveis na produção dos
serviços, valorizando a economicidade da contratação, as boas prá�cas de sustentabilidade e refreamento do desperdício.

14.33. Dos funcionários:

• Disponibilização de pessoal suficiente para entrega, organização, reposição de comidas, bebidas e materiais e posterior recolhimento.

• Deverá disponibilizar, no mínimo 02 (dois) garçons para servir aos convidados na execução do coquetel, quando o serviço for solicitado através de Ordem de Fornecimento.

• Os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados, asseados, com cabelo curto ou preso, com unhas aparadas e limpas.

• Havendo necessidade, é de responsabilidade da CONTRATADA a subs�tuição imediata dos profissionais atuantes no serviço e execução da entrega das refeições.

14.34. Do manuseio e preparo dos alimentos:

• Os alimentos e bebidas deverão ser transportados em local apropriado e de acordo com as normas da ANVISA;

• Todos os alimentos e bebidas devem estar dentro do prazo de validade e man�dos em ambiente que os preservem frescos e saudáveis.

14.35. Dos alimentos e bebidas:

• Os alimentos deverão ser servidos no quan�ta�vo correspondente ao número de par�cipantes, devendo os serviços contemplarem, no mínimo, os seguintes itens que
compõem a “Porção Individual” em quan�dade e variedade, conforme descrito na descrição do objeto.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar a entrega das refeições e verificar as especificações, quan�dades e qualidade dos produtos, se estão de acordo com as condições e
prazos estabelecidos, bem como pagar pela aquisição;

15.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, as refeições fornecidas fora da especificação constante deste Termo de Referência.

15.3. A CONTRATANTE deverá comunicar no prazo de 48 horas úteis à CONTRATADA, quando, no acompanhamento, qualquer irregularidade for verificada na entrega das refeições;

15.4. A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa entregar o material dentro do prazo e normas estabelecidas neste Termo de Referência;

15.5. A CONTRATANTE acompanhará e fiscalizará o recebimento dos produtos deste Termo, bem como atestará nas notas fiscais/faturas a efe�va entrega do mesmo, por meio da
Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços da SOPH;

15.6. A CONTRATANTE prestará as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

15.7. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quan�ta�vos dos itens da nota fiscal forem aceitos; caso algum produto constante na mesma for recusado, a nota fiscal ficará
aguardando regularização , até a entrega de todos os itens conforme solicitado;

15.8. A ocorrência do item acima não impede a Administração de u�lizar os itens em conformidade com o solicitado;

15.9. Decorrido o prazo de entrega e eventuais prorrogações, sem jus�fica�va aceita pela contratante, serão atestados os itens entregues em conformidade e será encaminhada a nota
fiscal para pagamento, sendo deduzidos os valores referentes aos itens não recebidos e eventuais multas pela inexecução parcial da ordem de entrega;

15.10. A CONTRATANTE providenciará a emissão da Ordem de Fornecimento nos termos estabelecidos neste termo ou no edital e anexo, encaminhando-o à empresa contratada;

15.11. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste termo de referência.

16. DAS SANÇÕES

16.1. Pela Inexecução total ou parcial do objeto, a SOPH-RO poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:
Com fundamento no ar�go 83 da Lei 13.303/16 e no Art. 152 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH (2024), se ocorrer Inexecução total ou parcial do objeto, a SOPH-RO
poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções administra�vas:

Penalidade Fundamentação Legal

Advertência;
Inciso I do ar�go 83 da Lei 13.303/16 Inciso I do Art 152 do

RILC/SOPH

Multa;
Inciso II do ar�go 83 da Lei 13.303/16 e Inciso II e III do Art

152 do RILC/SOPH

Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento
de contratar com a SOPH, por até 2 (dois) anos;

Inciso III do ar�go 83 da Lei 13.303/16 e Inciso IV do Art 152
do RILC/SOPH

16.2. Advertência:
A sanção de advertência será aplicável por meio de comunicação à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao Cadastro Corpora�vo da SOPH, independentemente de tratar-se de
pessoa cadastrada, ou não. A ocorrência de reincidência da sanção poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão.

16.3. Multa:
A aplicação de multa não impede que a SOPH rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas no ar�go 83 da Lei 13.303/16. A multa será aplicada a par�r do 1º dia ú�l  da
inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação, conforme tabela a seguir:

Infração
Percentual da

Multa
Base de Cálculo

Interposição de recursos meramente procras�natórios Até 5%
Do valor máximo estabelecido para a

licitação em questão;

Não regularização da documentação de habilitação, nos termos
do ar�go 43, §1° da Lei Complementar n° 123/2006.

Até 5%
Do valor máximo estabelecido para a

licitação em questão;

Recusa injus�ficada em assinar o instrumento contratual ou no
recebimento da Ordem de Fornecimento

5%
Do valor máximo estabelecido para a

licitação;

Nos demais casos de atraso De 5% a 10%
Do valor da parcela não executada ou do

saldo remanescente do contrato;

Inexecução parcial do contrato De 10% a 20%
Valor da parcela não executada ou do saldo

remanescente do contrato;

Inexecução total do contrato De 20% a 30%
Valor da parcela não executada ou do saldo

remanescente do contrato.

16.4. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento.

16.5. O não pagamento  da  multa  aplicada  importará  na  tomada de  medidas  judiciais  cabíveis  e  na  aplicação  da  sanção de  suspensão do  direito  de  par�cipar  de  licitação  e
impedimento de contratar com esta Administração Portuária, por até 02 (dois) anos, conforme preceitua o art. 154, § 5º, do RILC/SOPH-2024.

16.6. Suspensão Temporária:
Com fundamento nos arts. 152, IV e 155, do RILC/SOPH-2024, será sancionado com suspensão temporária de licitar e contratar com a SOPH, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das
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multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das cominações legais, o licitante ou contratado que:

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

III - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

IV - Não man�ver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente jus�ficado;

V - Fraudar a licitação ou pra�car atos fraudulentos na execução do contrato;

VI - Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

VII - Der causa à inexecução total ou parcial do contrato;

VIII - Afastar ou procurar afastar par�cipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po;

IX - Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

X - Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compe��vo de procedimento licitatório público; ter impedido
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar de licitação
pública ou celebrar contrato administra�vo; ter ob�do vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado a�vidade de inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos,
ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

17. DA VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, vedada prorrogação.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

19. DO CONTRATO E DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

19.1. Não haverá emissão de Instrumento Contratual, pois o mesmo será formalizado pela Emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente e o fornecedor deverá entregar o
material de forma imediata e integral em até 30 dias após a Emissão da mesma.

20. DO VALOR ESTIMADO E DO REAJUSTE DA CONTRATAÇÃO

20.1. O valor orçado para a aquisição visada no presente Termo de Referência constará de Quadro Resumo de Preços elaborado pela Comissão de Cotadores, com base em orçamentos
recebidos de empresas especializadas, em pesquisas realizadas tanto no mercado local, quanto em sites especializados, na Internet, bem como mediante consulta a contratos e atas de registro
de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet ou pelo painel de preços.

20.2. Caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contratado dentro da vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do
orçamento base, cujo índice será o INPC.

20.3. Para a reajuste de preços, deverá ser observado o disposto no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (2024), que prevê a concessão de reajuste de preços conforme
disposto a seguir:

Art. 116. O reajustamento de preços em sen�do estrito é o mecanismo que visa compensar os efeitos da variação inflacionária, devendo retratar a efe�va alteração dos custos de produção a fim de manter
as condições efe�vas da proposta.

§1º - É nula de pleno direito qualquer es�pulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) ano. (Incluída, Rev.1)

§2º - O marco inicial para a concessão do reajustamento de preços em contrato de serviço con�nuado sem dedicação exclusiva de mão de obra é a data limite para a apresentação da proposta ou a data
do orçamento a que essa se referir. (Alterado, Rev.1)

§3º - O registro do reajustamento de preço em sen�do estrito poderá ser formalizado por simples apos�la.

§4º - Se, com o reajustamento, houver a necessidade de formalização de prorrogação de prazo ou acréscimo e supressão de serviços, é possível incluir no adi�vo o reajustamento.

Art. 117. O edital e o contrato de serviço con�nuado e sem dedicação exclusiva de mão de obra deverá indicar o critério de reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em sen�do estrito, com a
adoção de índices específicos ou setoriais.

§1º Para fins de adoção de índices pré-fixados de reajuste, os gestores observarão o critério da especialidade e da setorialidade, analisando se para o objeto contratual há índice específico de reajuste.
(Incluído, Rev.1)

§2º - Na falta de índice de reajuste específico para o objeto, poderá ser u�lizado os índices oficiais que estabelecem a inflação. (Incluído, Rev.1)

§3º Quando o bem ou serviço es�ver subme�do a controle governamental, o reajustamento de preços não poderá exceder aos limites fixados.

§4º - Para itens de contrato que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembradas, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu
respec�vo índice. (Incluído, Rev.1)

Art. 118. O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído, observado o art. 126, com os seguintes documentos: (Incluído, Rev.1)

I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável; (Incluído, Rev.1)

II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; e (Incluído, Rev.1)

III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a variação do preço, levando em consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e
no contrato. (Incluído, Rev.1)

§ 1° Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do
contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica resguardando o direito do contratado. (Incluído, Rev.1).

21. DA REVISÃO DE CONTRATOS OU REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

21.1. O equilíbrio econômico-financeiro consiste na manutenção das condições de pagamento inicialmente estabelecido no contrato, a fim de que se mantenha estável a relação entre
as obrigações da CONTRATADA e a CONTRATANTE, visando à justa remuneração na execução do objeto.

21.2. Para a revisão de preços, deverá ser observado o disposto no art. 127 do RILC/2024, que prevê a concessão de revisão de preços nos seguintes casos:

...

Art. 127. Revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sen�do estrito é decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro,
consis�r em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário.

Parágrafo único - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sen�do estrito pode ser concedido a qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que verificadas os seguintes
requisitos:

I - O evento seja futuro e incerto;

II - O evento ocorra após a apresentação da proposta;

III - O evento não ocorra por culpa da contratada;

IV - A possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;

V - A modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;

VI - Haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da
contratada;

VII - Seja demonstrado nos autos à quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente pactuadas.

Art. 128. O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos: (Incluído, Rev.1)

I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável; (Incluído, Rev.1)

II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato; (Incluído, Rev.1)

III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato; (Incluído, Rev.1) I

V - documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou, ainda, caso de
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força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e extracontratual; (Incluído, Rev.1)

V- documentação que evidencie a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente pactuadas. (Incluído, Rev.1)

VI - ato do ordenador de despesa do órgão ou en�dade que decidir pelo reconhecimento das circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e (Incluído, Rev.1)

VII - pesquisa de preços pra�cados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso. (Incluído, Rev.1)

Parágrafo único. A revisão será formalizada por meio de termo adi�vo. (Incluído, Rev.1).

22. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

22.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do Art. 40 da Lei
13.303/16, bem como Art. 142 ao 145 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH.

22.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

22.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

22.4. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca.

22.5. Durante a execução do objeto, o fiscal do contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

22.6. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

22.7. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados.

22.8. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

22.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

22.10. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto no Art. 142, §3º, RILC/SOPH.

22.11. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 148 ao 150, RILC/SOPH.

22.12. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

23. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

23.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:

23.1.1. haja previsão no edital e no contrato;

23.1.2. haja a anuência prévia e expressa da Administração da SOPH;

23.1.3. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

23.1.4. sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato;

23.1.5. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado.

24. DOS CASOS DE FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO:

24.1. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos temos previsto na legislação vigente que obste o cumprimento, pela CONTRATADA, dos prazos e demais
obrigações estatuídas neste Termo de Referência, ficará a mesma isenta das multas e penalidades per�nentes.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste Termo de Referência serão resolvidos e decididos aplicando-se a Lei Federal nº 13.303/2016, o Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da SOPH, com suas alterações e amplitude de legislação aplicável vigente.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ELABORAÇÃO:

Flaviana Cavalcan� Lacerda Noack

Chefe de Divisão

Thainá Santos San�ago

Estagiária

REVISÃO E APROVAÇÃO:

Aprovo o presente termo de referência

Fernando Cesar Ramos Parente

Ordenador de Despesas

Documento assinado eletronicamente por Thaina Santos San�ago, Estagiário(a), em 11/08/2025, às 13:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Cavalcan� Lacerda Noack, Chefe de Unidade, em 11/08/2025, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR RAMOS PARENTE, Presidente, em 12/08/2025, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0063128851 e o código CRC 43A4DAE6.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0040.000209/2025-63 SEI nº 0063128851
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ANEXO II DO EDITAL DO PREGÃO SRP Nº 09/2025 - SOPH: 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

A Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH/RO, com sede no 

Terminal dos Milagres, 400, Bairro Balsa, CEP: 76.801-370, no município de Porto Velho/RO, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.278.152/0001-86, neste ato representada por seu Presidente, o 

Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº 

xxxxxxxxxxx SSP/RO e do CPF nº: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2025, 

processo administrativo nº 0040.000209/2025-63, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 13.303/2016; no ê; no Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da SOPH, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços eventual Contratação de Empresa 

Especializada em Serviços de Fornecimento de Refeições, conforme condições especificadas 

no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 09/2025, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

Fornecedor: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

G
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Descrição do Serviço Unidade 
Quantidade 

Anual 
Estimada 

Valor 
Unitário 
máximo 

Aceitável 

Valor 
Total 

máximo 
Aceitável 

1 1 

CAFÉ COLONIAL 
Sugestão de cardápio: 
- Salada de frutas com suco natural de laranja (banana, 
mamão, maçã, laranja, morango, abacate ou kiwi); 
- Frutas (fatiadas/cortadas em cubinhos) devidamente 
acondicionadas em recipientes adequados e bem 
apresentadas (Disponibilizar leite condensado à parte); 
- Mini sanduíches; 
- Mini pão francês e molho para cachorro quente de 
salsicha de primeira qualidade; 

Unidade 700 R$ xx,xx R$ xx,xx 
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- Torradas com geleias e patês; 
Bolos sabores variados (laranja, fubá. Chocolate, 
cenoura, milho, etc.); 
- Tortas (doce e salgada) e sequilhos; 
- Mingau de Banana ou Milho ou Banana com Tapioca; 
- Mini enroladinho de presunto e queijo; 
- Pão de queijo. 
Bebidas: 
- Café E café com Leite; 
- Suco de frutas naturais (2 sabores); 
- Leite; 
- Iogurtes; 
- Chocolate quente. 
Observações: 
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender 
as pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada 
pedido. 

 

2 2 

COQUETEL 
Sugestão de cardápio: 
- Mini quiches variados; 
- Tarteletes; 
- Canapés variados (carne seca, alho poró, ricota, 
camarão); 
- Patês variados; 
- Salgados assados finos diversos; 
- Empadinhas de frango e/ou palmito; 
- Pastéis de carne; 
- Trouxinha de palmito e/ou frango; 
- Terrines variado; 
- Sticks variados; 
- Mini porções quentes servidas em ramequins brancos 
(escondidinho, lasanha, fusili, bobó e afins); 
- Salada de frutas; 
- Mix de doces; 
- Sobremesas (doces, bolo e bombons finos, trufas, 
tortinhas, mini sobremesas, mousse e afins). 
Bebidas: 
- Sucos de frutas naturais (3 sabores); 
- Água mineral com e sem gás; 
- Refrigerantes de 1ª linha (light e comum); 
- Coquetel de frutas sem álcool. 
Decoração: copos de vidro, taças, jarras de vidro ou 
inox, bandejas de inox, porcelana e vidro, guardanapos 
e suportes para pratos, bandejas para mesas, materiais 
descartáveis, pegadores, conchas, e todas demais louças 
necessárias para execução dos serviços e ornamentação 
da mesa. 
Pessoal: 

Unidade 240 R$ xx,xx R$ xx,xx 
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- Garçons aparamentados e ajudantes (01 garçons para 
cada grupo de 25 pessoas). 
Observações: 
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender 
a pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada 
pedido; 
- Unidade de medida referente ao consumo médio por 
pessoa. 
- Quantidades dos itens de decoração de acordo com o 
total de pessoas no evento. 

3 

Garçom: Realização de serviço com alocação de 
profissional com experiência, trajando uniforme, 
capacitado para servir bebidas e alimentos em geral, 
executar o preparo de bandejas de café, sucos, chás de 
infusão e outras bebidas. 
Deverá saber lidar com público, auxiliar a copeiragem, 
quando necessário, informar e agir com rapidez e 
destreza, quando houver algum imprevisto (tais como, 
quebra de copo, derramamento de bebida, entre 
outros), retirar os utensílios que são mais necessários a 
mesa, repor água e café sempre que 
necessário/solicitado, verificar o reabastecimento de 
bebidas e alimentos, quando necessário, entre outras 
atividades da função. 
A CONTRATADA deverá disponibilizar utensílios para uso 
do garçom, em quantidade suficiente para cada dia do 
evento. O referido profissional deverá auxiliar quando 
da solicitação nos manuseios de gêneros alimentícios 
fornecidos no evento. 

 

Diária 4 R$ xx,xx R$ xx,xx 

3 4 

COFFEE BREAK 
Sugestão de cardápio: 
- 3 Tipos de salgados assados; 
- 3 Tipos de salgados fritos; 
- Mini pão de queijo; 
- 2 Tipos de mini sanduíches; 
- 2 Tipos de bolos (simples e com cobertura); 
- Mingaus: milho, banana ou banana com tapioca; 
- Salada de frutas frescas com leite condensado à parte; 
- Frutas (fatiadas/cortadas em cubinhos) devidamente 
acondicionadas em recipientes adequados e bem 
apresentadas; 
- 1 tipo de mini doce. 
Bebidas: 
- 2 tipos de refrigerante normal e diet; 
- 2 tipos de sucos de frutas naturais ou polpa, com e 
sem açúcar. 
Observações: 

Unidade 350 R$ xx,xx R$ xx,xx 
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- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender 
a pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada 
pedido. 

 

  Total R$ xx,xx 

 
 

 
3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura desta 

Ata, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

 liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado; ou 

4.7.3. Quando o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela 

Administração; 

4.7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados; 

4.7.5. Por Razão de interesse público. 

 
5. DAS PENALIDADES 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no termo de Referência. 

5.2. É de competência do orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

 
6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

 
Porto Velho - RO, xx de xxxxxxx de 2025 

 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Ordenador de despeas da SOPH Representante legal da Licitante Vendedora 
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ANEXO III DO EDITAL DO PREGÃO SRP Nº 09/2025 - SOPH-RO: 

 
MATRIZ DE RISCOS 

 
 

Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Nacional nº 
13.303/16, aplica-se ao contrato vinculado a este Termo de Referência os seguintes riscos e 
responsabilidades entre as partes, caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 
contratação. 

Tabela 01: Legenda de Severidade e Probabilidade 

 SEVERIDADE 

PROBABILIDADE BAIXA (1) MÉDIA (2) ALTA (3) 

Baixa (1) Risco trivial (2) Risco tolerado (3) Risco moderado (4) 

Média (2) Risco tolerado (3) Risco moderado (4) Risco substancial (5) 

Alta (3) Risco moderado (4) Risco substancial (5) Risco intolerável (6) 

 

Tabela 02: Legenda de Nível de Risco 

NÍVEL DE RISCO AÇÃO 

Trivial: 
Importância 2 

Risco com pouco impacto no equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, facilmente corrigido por ações da parte responsável. 

 
Tolerável: 

Importância 3 

Risco com baixo impacto no equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Pode-se considerar uma solução mais econômica ou melhorias que não 
importam custos extras. A monitorização é necessária para assegurar que 
os controles são mantidos e continuam eficazes, considerada a 
responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco. 

 
 
 
 

Moderado: 
Importância 4 

Risco com médio impacto no equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. Devem ser feitos esforços para reduzir o risco, mas os custos de 
prevenção devem ser cuidadosamente medidos e limitados. As medidas 
de redução de risco devem ser implementadas dentro do período de 
tempo definido para o contrato. 
Quando o risco moderado é associado a severidade alta, uma avaliação 
posterior pode ser necessária, a fim de estabelecer mais precisamente a 
probabilidade do dano, como uma base para determinar a necessidade 
de medidas de controle aperfeiçoadas, considerada a responsabilidade 
da parte definida na Matriz de Risco. 

Substancial: 
Importância 5 

Risco com grande impacto no equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. Recursos poderão ter de ser alocados para reduzir o risco, 
considerada a responsabilidade da parte definida na Matriz de Risco. 

 
Intolerável: 

Importância 6 

Risco iminente e com grande impacto no equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato. Recursos consideráveis poderão ter de ser alocados para 
reduzir o risco, considerada a responsabilidade da parte definida na 
Matriz de Risco. 
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A seguir é apresentado a listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença e a previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de 
sua ocorrência: 
Tabela 02: Legenda de Nível de Risco 

 

Tipo de risco 
 

Motivo 
Severi- 
dade 

Probabi- 
lidade 

 

Risco 
 

Ações Mitigadoras 
Resp. do 

Contratado 
Resp. do 

Contratante 

 

Aumento no custo 

De  insumos 

Reajustes de preços de 

fornecedores materiais 

e  equipamentos 

1 2 3 

 

Acompanhar a flutuação de preços  

praticados por fornecedores 
X  

Aumento do custo 

por aplicação de 

manutenções 

constantes em 

equipamentos 

Equipamentos defasados  

ou sem a adoção de  

manutenção preventiva 

2 1 3 

Adquirir equipamentos modernos;  

e adotar prática de manutenção preventiva,  

em substituição às manutenções corretivas 

 
X 

 

Qualidade inferior 
à contratada 

Fornecimento de refeições 
fora do padrão  

mínimo exigido 

 
2 

 
3 

 
4 

Fiscalização contínua; definição clara de padrões 
de qualidade e critérios de aceitação em contrato 

 
X 

 

Descumprimento 
de prazos 

Atraso na entrega das 
refeições ou fora do 
horário combinado 

2 3 4 
Estabelecimento de cronograma claro; 

aplicação de multa por atraso 
x  

 

Atraso no 

pagamento 

Atraso na entrega das 

refeições ou fora do 

horário combinado 

1 1 2 

Nomear o fiscal e o gerente do contrato; 

Acompanhar o fluxo de caixa para a  

realização do pagamento no prazo pactuado. 

 X 
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ANEXO IV DO EDITAL DO PREGÃO SRP Nº 09/2025 - SOPH-RO: 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À Sociedade de Portos e Hidrovias – SOPH 
Referente: Proposta de preços 

 
Remeto-vos proposta de preços para atender à necessidade dessa Empresa Pública, conforme 
quadro abaixo: 
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Descrição do Serviço Unidade 
Quantidade 

Anual 
Estimada 

Valor 
Unitário 
máximo 

Aceitável 

Valor 
Total 

máximo 
Aceitável 

1 1 

CAFÉ COLONIAL 
Sugestão de cardápio: 
- Salada de frutas com suco natural de laranja (banana, 
mamão, maçã, laranja, morango, abacate ou kiwi); 
- Frutas (fatiadas/cortadas em cubinhos) devidamente 
acondicionadas em recipientes adequados e bem 
apresentadas (Disponibilizar leite condensado à parte); 
- Mini sanduíches; 
- Mini pão francês e molho para cachorro quente de 
salsicha de primeira qualidade; 
- Torradas com geleias e patês; 
Bolos sabores variados (laranja, fubá. Chocolate, 
cenoura, milho, etc.); 
- Tortas (doce e salgada) e sequilhos; 
- Mingau de Banana ou Milho ou Banana com Tapioca; 
- Mini enroladinho de presunto e queijo; 
- Pão de queijo. 
Bebidas: 
- Café E café com Leite; 
- Suco de frutas naturais (2 sabores); 
- Leite; 
- Iogurtes; 
- Chocolate quente. 
Observações: 
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender 
as pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada 
pedido. 

 

Unidade 700 R$ xx,xx R$ xx,xx 

2 2 

COQUETEL 
Sugestão de cardápio: 
- Mini quiches variados; 
- Tarteletes; 
- Canapés variados (carne seca, alho poró, ricota, 
camarão); 
- Patês variados; 
- Salgados assados finos diversos; 
- Empadinhas de frango e/ou palmito; 
- Pastéis de carne; 
- Trouxinha de palmito e/ou frango; 
- Terrines variado; 
- Sticks variados; 

Unidade 240 R$ xx,xx R$ xx,xx 
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- Mini porções quentes servidas em ramequins brancos 
(escondidinho, lasanha, fusili, bobó e afins); 
- Salada de frutas; 
- Mix de doces; 
- Sobremesas (doces, bolo e bombons finos, trufas, 
tortinhas, mini sobremesas, mousse e afins). 
Bebidas: 
- Sucos de frutas naturais (3 sabores); 
- Água mineral com e sem gás; 
- Refrigerantes de 1ª linha (light e comum); 
- Coquetel de frutas sem álcool. 
Decoração: copos de vidro, taças, jarras de vidro ou 
inox, bandejas de inox, porcelana e vidro, guardanapos 
e suportes para pratos, bandejas para mesas, materiais 
descartáveis, pegadores, conchas, e todas demais louças 
necessárias para execução dos serviços e ornamentação 
da mesa. 
Pessoal: 
- Garçons aparamentados e ajudantes (01 garçons para 
cada grupo de 25 pessoas). 
Observações: 
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender 
a pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada 
pedido; 
- Unidade de medida referente ao consumo médio por 
pessoa. 
- Quantidades dos itens de decoração de acordo com o 
total de pessoas no evento. 

3 

Garçom: Realização de serviço com alocação de 
profissional com experiência, trajando uniforme, 
capacitado para servir bebidas e alimentos em geral, 
executar o preparo de bandejas de café, sucos, chás de 
infusão e outras bebidas. 
Deverá saber lidar com público, auxiliar a copeiragem, 
quando necessário, informar e agir com rapidez e 
destreza, quando houver algum imprevisto (tais como, 
quebra de copo, derramamento de bebida, entre 
outros), retirar os utensílios que são mais necessários a 
mesa, repor água e café sempre que 
necessário/solicitado, verificar o reabastecimento de 
bebidas e alimentos, quando necessário, entre outras 
atividades da função. 
A CONTRATADA deverá disponibilizar utensílios para uso 
do garçom, em quantidade suficiente para cada dia do 
evento. O referido profissional deverá auxiliar quando 
da solicitação nos manuseios de gêneros alimentícios 
fornecidos no evento. 

 

Diária 4 R$ xx,xx R$ xx,xx 

3 4 

COFFEE BREAK 
Sugestão de cardápio: 
- 3 Tipos de salgados assados; 
- 3 Tipos de salgados fritos; 
- Mini pão de queijo; 

Unidade 350 R$ xx,xx R$ xx,xx 
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Carimbo CNPJ: 

- 2 Tipos de mini sanduíches; 
- 2 Tipos de bolos (simples e com cobertura); 
- Mingaus: milho, banana ou banana com tapioca; 
- Salada de frutas frescas com leite condensado à parte; 
- Frutas (fatiadas/cortadas em cubinhos) devidamente 
acondicionadas em recipientes adequados e bem 
apresentadas; 
- 1 tipo de mini doce. 
Bebidas: 
- 2 tipos de refrigerante normal e diet; 
- 2 tipos de sucos de frutas naturais ou polpa, com e 
sem açúcar. 
Observações: 
- Poderá ser solicitado até 5% do cardápio para atender 
a pessoas com intolerância a Lactose e Glúten, a cada 
pedido. 

 

  Total R$ xx,xx 

 
 
 
 

 

 
 

Local, de de 2025 

 

ASSINATURA 
Nome:  

Dados bancários: 

Validade da proposta: 60 dias. 
Afirmamos que temos ciência das obrigações e responsabilidades previstas no Termo de Referência, anexo I do Edital 

da licitação nº 09/2025, relativo ao processo 0040.000209/2025-63. 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº_____/_____, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A SOCIEDADE DE PORTOS E 

HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SOPH E A 

EMPRESA (______________________), PARA OS 

FINS QUE ESPECÍFICA.  

  

 

 

A SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SOPH, de um lado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 02.278.152/0001-86, localizada na Rua Terminal dos Milagres, nº 400, Bairro 

Balsa, CEP: 76.801-370, no município de Porto Velho/RO, representada neste ato por seu 

Presidente (a), o (a) Sr.(Sra.) _______________________________, nacionalidade ___________, 

estado civil_________, portador (a) da cédula de identidade nº_________, inscrito no CPF nº 

_________________, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

__________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, localizada na 

_____________________, nº______, bairro_________, CEP: ________________, no município 

de ___________ - UF____, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 

________________________, portador (a) da cédula de identidade nº __________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº _________________, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do(a) 

__________________________________ (1.modalidade de licitação nº___/___ ou 2. 

contratação direta nº___/___), sob a forma de execução indireta, conforme autorização do 

Processo Administrativo nº ____________________/_____, em observância às disposições da 

Lei 13.303, de 30 de junho 2016 e ao Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH – 

RILC/SOPH-2024, mediante as Cláusulas e Condições a seguir enunciadas: 
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1.CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 

 

1.1. Constituem parte integrante do presente contrato, guardada a necessária conformidade 

entre eles: 

 

a) a proposta apresentada pela CONTRATADA, as planilhas 

orçamentárias e os documentos que a integrarem e acompanharem;  

b)  o Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos, as normas, as 

especificações gerais, e demais elementos existentes, que sirvam à 

definição do objeto da prestação contratual, bem como a planilha 

orçamentária de custos e o cronograma de execução, 

independentemente de suas transcrições;  

c)  a Matriz de Risco, independentemente de transcrição. 

 

1.2.  Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos 

mencionados no caput e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no Contrato. 

 

 2.CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para 

__________________ (descrição do objeto), conforme especificações constantes no PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste contrato. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E ATENDIMENTO À CONVOCAÇÃO 

 

3.1.O presente CONTRATO será regulado por suas cláusulas, pelo disposto na Lei 13.303/2016, 

pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos e preceitos de direito privado. 

 

3.2.A Contratada deverá assinar o presente CONTRATO cujas cláusulas acham-se neste definidas, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da ciência da convocação, sobre a 

possibilidade de caracterizar descumprimento total da obrigação assumida; 
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3.3. O prazo concedido para assinatura deste CONTRATO poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração da SOPH/RO; 

 

3.4.A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da SOPH/RO, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades, 

constantes neste CONTRATO; 

 

4.CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO, REQUISITOS, ESPECIFICAÇÃO, REGIME DE EXECUÇÃO, 

LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. Os serviços ora contratados obedecerão à forma de execução indireta sob o regime de 

________________________, conforme detalhamento constante no Projeto básico/Termo de 

Referência.  

 

4.2.  A descrição, requisitos, especificação, local, regime de execução e execução dos serviços a 

serem cumpridos pela CONTRATADA, bem como os materiais que serão empregados e a gestão 

do contrato pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

5.1. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando à CONTRATANTE os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 

 

5.2. As demais obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico/Termo de Referência. 
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6.CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA 

 

6.1. A vigência do Contrato será de _____ (______) meses, não devendo exceder a 5 (cinco) anos, 

contados a partir de sua celebração, conforme disposições do art.71 da Lei 13.303/2016 e art. 

106 do RILC/SOPH-2024.  

 

6.2. O prazo de vigência dos serviços, objeto deste CONTRATO, poderá ser revisto nas hipóteses 

e forma a que alude o art. 72, da Lei 13.303/2016 e artigos 107 ao 109 do RILC/SOPH-2024:  

 

6.2.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, proceder-se-á a 

prorrogação, desde que solicitado à autoridade competente em prazo de até  

15 (quinze)dias úteis, antecedentes ao término da vigência contratual;  

 

6.2.2. Em se tratando de bens ou serviços, proceder-se-á à prorrogação, 

desde que solicitado à autoridade competente em prazo de até 30 (trinta) 

15 (quinze) dias úteis, antecedentes ao término da vigência contratual, 

comprovada a vantajosidade econômica da prorrogação. 

 

6.3. Quando a prorrogação do prazo de vigência se fizer necessária para permitir a completa 

execução do escopo contratual, a CONTRATADA não fará jus a remuneração adicional em razão 

de revisões, atualizações ou ajustes demandados nos produtos que já tenham sido entregues à 

SOPH até o fim do prazo original de vigência do contrato; 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1.   O prazo de execução dos serviços, objeto desta licitação será de ___________ (____) meses, 

conforme ________________ (1.item xx do Termo de referência ou 2.cronograma físico-

financeiro - anexo xx do Projeto Básico), contados a partir do recebimento e assinatura da Ordem 

de Execução de Serviços pela Contratada, emitida pelo Departamento responsável pela 
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fiscalização da execução do objeto ou outro competente, após a assinatura deste termo 

contratual. 

7.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogações 

extraordinárias, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada à manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 108 do RILC/SOPH-2024, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 

7.2.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 

SOPH; 

7.2.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

7.2.3.  Retardamento na expedição da Ordem de Serviço ou Ordem de 

Fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da SOPH; 

7.2.4.  Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato; 

7.2.5.  Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela SOPH em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

7.2.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da SOPH, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

 

7.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o prazo ou cronograma de 

execução poderá ser prorrogado por período necessário a execução total do objeto; 

 

7.4. Uma vez prorrogados os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

na forma deste artigo, o prazo de vigência contratual será prorrogado na mesma medida; 

 

7.5. Nas hipóteses em que não se verificar nenhuma das condições previstas nos itens anteriores 

e o atraso no cumprimento do cronograma decorrer por culpa da contratada, os prazos de início 
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de etapas de execução, de conclusão, de entrega e de vigência contratual serão prorrogados, a 

critério da SOPH, aplicando-se à contratada, neste caso, as sanções previstas no instrumento 

convocatório e contratual, e sem operar qualquer recomposição de preços. 

 

8.CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DO REJUSTAMENTO 

 

8.1.O valor do presente CONTRATO é de R$ ___________ (________________).  

 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

8.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. (verificar 

adequação) 

 

8.4. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do Instrumento 

Contratual de acordo o que preceitua o artigo 2º, § 1º, da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001. 

 

8.5. Após transcorrido o interregno anual aludido na Lei nº 10.192/2001, os preços contratados 

poderão ser reajustados, de acordo com a expressa manifestação (requerimento) da 

CONTRATADA, pela variação do índice específico ____________, indicado no Termo de 

Referência ou Projeto Básico.  

 

8.6. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do CONTRATADO, devendo ser 

formalizados anualmente e antecipadamente (antes das eventuais prorrogações) e para fins da 

composição do cálculo será levada em consideração a data da ________________ (apresentação 

da proposta ou orçamento a que a proposta se referir), conforme disposto no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 
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8.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a contratante aplicará o índice 

vigente, liquidando a diferença correspondente quando da divulgação do índice definitivo. 

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

8.9. Configura-se preclusão do direito de reajuste: 

 

8.9.1.A assinatura tardia do contrato, ou seja, aquele assinado com mais de 

60 (sessenta) dias da apresentação da proposta sem que a CONTRATADA 

pleiteie a sua revisão antecipada; 

8.9.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e 

prorrogue o contrato sem pleiteá-lo; 

8.9.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for 

formulado depois de extinto o contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

9.1. Os recursos financeiros necessários para a contratação dos serviços, objeto do presente 

CONTRATO são provenientes de recursos __________________ (1. próprios da receita da 

Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH ou 2. oriundos de xxxxx). 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA –  DO PAGAMENTO 

 

10.1. O PAGAMENTO será efetuado   ________ (indicar periodicidade - mensal; anual; parcela 

única, xx parcelas, entre outros) à Contratada, por meio de depósito e ou transferência bancária 

em prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após constatada a regularidade na execução dos serviços, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e aceita pela Fiscalização 

da SOPH, devendo ainda comprovar-se através de documentos hábeis, as regularidades fiscais e 

trabalhistas. 
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10.2.O PAGAMENTO referente aos serviços, objeto deste CONTRATO, será efetuado à 

CONTRATADA de acordo com as condições constantes no Projeto Básico/Termo de Referência 

(ITEM XX), parte integrante deste CONTRATO. 

 

10.3. A comprovação da execução de todas as etapas/itens deve ter o aceite e atesto positivo do 

fiscal de contrato, quanto aos serviços realizados. 

 

10.4. É imprescindível para o pagamento, que a Nota Fiscal da execução dos serviços prestados 

esteja certificada pelo Fiscal de Contrato, devidamente designado pela SOPH/RO, e que venha 

acompanhada das Certidões vigentes que comprovem sua regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do Art. 48 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH - 2024. 

 

10.5. Caso sejam verificadas divergências, a SOPH devolverá o documento fiscal à contratada ou 

solicitará a sua correção, quando cabível, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 

providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados. 

 

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Na hipótese aventada, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes 

da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA e não forem passíveis de 

saneamento, assim como, se for constatado, que os serviços executados não correspondam às 

especificações apresentadas na proposta. 

 

10.8. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos, no que couber, 

às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária. 

 

10.9. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover a retenção preventiva de créditos 

devidos à CONTRATADA em função da execução do contrato, quando assim se fizer necessário, 
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para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contratado de encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 

 

10.10. Nos casos eventuais de atrasos de pagamento por culpa da SOPH, o valor devido será 

acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data prevista para o recebimento até a data 

do efetivo pagamento, calculados pro rata tempore mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Em que: 

EM = Encargos Moratórios devidos; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

I = índice de compensação financeira = 0,01643835, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 I = (6/100) I = 0,01643835 

 

       365 

 

 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

Opção 01: (Utilizada em caso de inexistência de previsão de prestação de garantia no Termo de 

Referência ou Projeto Básico) 

 11.1. Na presente contratação, não será exigida garantia da CONTRATADA para a plena execução 

do objeto contratual. 

 

 OU   
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Opção 02: (Utilizada em caso de previsão de prestação de garantia no Termo de Referência ou 

Projeto Básico) 

11.1. As regras acerca da prestação de garantia de execução na presente contratação são as 

definidas no Projeto Básico/Termo de Referência, além das descritas a seguir: 

 

11.2. A contratada prestará garantia contratual de __% (xx por cento) sobre o valor global do 

contrato, e terá seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas. 

 

11.3. A garantia poderá ser efetivada nas modalidades de caução em dinheiro, seguro - garantia 

ou fiança bancária, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato, 

devendo ser renovada a cada prorrogação contratual. 

 

11.4. A garantia deverá assegurar o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do 

objeto do Contrato, de prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do CONTRATO, e de multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Administração à contratada. 

 

11.5. Caso opte pela modalidade de seguro-garantia, a contratada deverá garantir que o seguro 

preveja, expressamente o prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados a partir do término da 

vigência contratual, para apuração de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a 

vigência contratual, e para a comunicação da expectativa de sinistro ou do efetivo aviso de 

sinistro, observados os prazos prescricionais pertinentes. 

 

11.6. O prazo previsto para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado, por igual período, 

quando solicitado pela licitante durante o respectivo transcurso, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela SOPH. 

 

11.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

sanções previstas no Projeto Básico/Termo de Referência. 
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11.8. Em caso de alteração do valor contratual, utilização total ou parcial da garantia pela SOPH, 

ou em situações que impliquem perda ou insuficiência da garantia, a contratada deverá 

providenciar a complementação ou substituição da garantia prestada no prazo estabelecido 

acima. 

 

11.9. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese da modalidade efetivada ter sido 

caução em dinheiro.  

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE GARANTIA (APLICÁVEL PARA OBRAS) 

 

12.1. A garantia da obra será de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, conforme 

previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

12.2. É obrigação do CONTRATADA, a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. O Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas justificativas, 

nas hipóteses disciplinadas no Art. 81 da Lei 13.303/16 e art. 110 do RILC/SOPH-2024, entre 

outras legal ou contratualmente previstas, observando-se que:  

 

13.2. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

 

13.3. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas neste Instrumento. 
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13.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante termo aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento. 

 

13.5. As alterações de etapas de execução contratual poderão ser feitas por simples 

apostilamento, com a anuência da Contratada, desde que não alterem a vigência contratual. 

 

13.6. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na 

Matriz de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Opção 01: (Utilizada em caso de inexistência de previsão de subcontratação no Termo de 

Referência ou Projeto Básico) 

 

14.1. A CONTRATADA, na execução deste CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, não poderá subcontratar as parcelas dos serviços ou objeto, conforme 

previsto no item ____ do Projeto Básico / Termo de Referência. 

 

OU 

 

Opção 02: (Utilizada em caso de previsão de subcontratação no Termo de Referência ou Projeto 

Básico) 

 

14.1. A CONTRATADA, na execução deste CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar as parcelas dos serviços ou objeto, definidas pelo item 

_____ do Projeto Básico/Termo de Referência, desde que não alterem substancialmente as 

cláusulas pactuadas, mediante prévia autorização da SOPH.   

 

14.2. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 

comprovar perante à SOPH (Fiscalização), a qualificação legal e técnica da empresa sugerida, bem 
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como a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista necessárias à execução do serviço 

subcontratado.  

 

14.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito exclusivo de não autorizar a subcontratação quando 

a indicação da empresa subcontratada puder comprometer a isenção, imparcialidade ou 

qualidade técnica dos serviços a serem prestados, conforme regulado no edital da licitação. 

 

14.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrada a limitação de sua aplicabilidade aos 

serviços descritos no Projeto Básico ou Termo de Referência.  

 

14.5. Ao efetuar a subcontratação, a CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, 

compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.  

 

14.6. A FISCALIZAÇÃO se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados 

por meio da subcontratação em desacordo com o estipulado nos documentos contratuais e nas 

normas e especificações. 

 

14.7. A Subcontratação não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante à 

CONTRATANTE, quanto à qualidade técnica do serviço prestado, resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.  

 

14.8. A CONTRATADA responderá solidariamente com a empresa subcontratada, pela ocorrência 

de inadimplemento relacionados ao objeto deste contrato. As empresas subcontratadas também 

devem comprovar que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam 

funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na SOPH. 

 

14.9. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela SOPH, sendo 

causa de rescisão contratual, eventuais subcontratações não formalizadas pela CONTRATADA. 
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14.10. A relação que se estabelece na assinatura deste contrato é exclusivamente entre a SOPH 

e a CONTRATADA, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a SOPH 

e a subcontratada, inclusive no que se refere à medição e pagamento. 

 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1. Com fundamento no artigo 83 da Lei 13.303/16 e no artigo 152 do Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos - RILC/SOPH-2024, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 

contratada as seguintes sanções administrativas: 

 

Penalidade Fundamentação Legal 

Advertência; 
Artigo 83, Inciso I da Lei 13.303/16; 

Artigo 152, inciso I do RILC/SOPH-2024. 

Multa; 

Artigo 83, inciso II da Lei 13.303/16; 

Artigo 152, inciso II e III do RILC/SOPH-

2024. 

Suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a 

SOPH, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Artigo 83, inciso III da Lei 13.303/16; 

Artigo 152, inciso IV do RILC/SOPH-2024. 

 

15.2. Advertência: 

 

15.2.1. A advertência será aplicada por meio de notificação, estabelecendo-se 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente 

justificativas para o atraso, que somente serão aceitas mediante o crivo da 

Administração; 

 

15.3. Multa: 

 

15.3.1.A aplicação da sanção de multa não impede que a SOPH rescinda o 

contrato e aplique as outras sanções previstas no artigo 83 da Lei 13.303/16; 
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15.3.2.A multa terá aplicabilidade a partir do 1º dia útil da inadimplência, 

apurando-se da data definida para o regular cumprimento da obrigação, 

conforme tabela a seguir: 

 

Infração 
Percentual 

da Multa 
Base de Cálculo 

Interposição de recursos meramente procrastinatórios Até 5% 

Do valor máximo 

estabelecido para a 

licitação em questão 

Não regularização da documentação de habilitação, nos 

termos do artigo 43, §1° da Lei Complementar n° 

123/2006, conforme previsto no instrumento 

convocatório e contratual. 

Até 5% 

Do valor máximo 

estabelecido para a 

licitação em questão 

Recusa injustificada em assinar o instrumento contratual 

ou aceitar/receber o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pelo instrumento convocatório. 

5% 

Do valor máximo 

estabelecido para a 

licitação. 

 

No caso de atraso na entrega da garantia contratual,  

quando exigida. 

 

Até 5% 
Do valor total do 

contrato 

Nos demais casos de atraso 
De 5% a 

10% 

Do valor da parcela 

não executada ou do 

saldo remanescente 

do contrato; 

Inexecução parcial do contrato 
De 10% a 

20% 

Valor da parcela não 

executada ou 

do  saldo 

remanescente do 

contrato 

Inexecução total do contrato 
De 20% a 

30% 

Valor da parcela não 

executada ou 

do  saldo 

remanescente do 

contrato 
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15.3.3. As multas eventualmente impostas à Contratada, após regular processo 

administrativo, serão descontadas da garantia da respectiva contratada.  

 

15.3.4. No caso de aplicação de multa em valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a 

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela SOPH, 

acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 15.3.5. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento. 

 

15.3.6.O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas 

judiciais cabíveis e na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar 

de licitação e impedimento de contratar com a SOPH, por até 02(dois) anos.  

 

15.4. Suspensão Temporária: 

 

15.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

SOPH, com base no Inciso III do artigo 83 da Lei 13.303/16, poderá ter validade de até 2 (dois) 

anos; 

 

15.4.2.  De acordo com os artigos 152, IV e artigo 155 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos - RILC/SOPH - 2024, será sancionado com suspensão temporária do direito de 

participar de licitação e impedimento de contratar com a SOPH, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das 

cominações legais, o licitante ou contratado que: 

I- Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar 

o contrato; 
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II- Deixar de entregar documentação exigida no certame, ou apresentar 

documento falso; 

III- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

IV- Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

V-  Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do 

contrato; 

VI-  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

VII- Der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 

VIII- Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

IX-  Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo 

específico; 

X- Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 

público; ter impedido perturbado ou fraudado a realização de qualquer 

ato  de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado 

afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem  de 

qualquer tipo; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo 

fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 

com a administração pública, sem  autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; ter manipulado  ou fraudado o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;  ter 

dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, 

entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, 

inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização. 
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15.4.3. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser 

branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses). 

 

15.4.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 

impedidos de licitar (CAGEFIMP), e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá 

ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas e das demais 

cominações legais. 

 

15.4.5. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, devendo a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

 

 

 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

16.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido, em observância à Lei n° 13.303/16 e ao 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH - RILC/SOPH, conforme previsão dos 

artigos 148 ao 150 do RILC/SOPH-2024, respeitando seus parágrafos e incisos, podendo ser:  

 

16.1.1. Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

16.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

de contratação, desde que haja conveniência para a SOPH; 

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 

16.2. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na legislação e no RILC/SOPH-2024. 

 

16.3. Constituem motivos para a rescisão contratual, a inexecução total ou parcial, dentre outros 

descritos no art.148, do RILC/SOPH-2024. 
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16.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a perda das condições de habilitação da 

contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no RILC/SOPH-2024, conforme seu artigo 134. 

 

16.5. A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –   DA MATRIZ DE RISCOS   

 

17.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo como premissa a obtenção do melhor custo 

contratual, mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-

lo, identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões 

contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos (ANEXO XX).  

 

17.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na 

Matriz de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –   OBRIGAÇÕES DE PRIVACIDADE E SEGURANÇA DE DADOS 

PESSOAIS 

 

18.1. As partes autorizam reciprocamente o tratamento dos dados pessoais coletados em razão 

deste Contrato, e assim, obrigam-se em observar a legislação aplicável acerca da privacidade, 

segurança e do tratamento dos referidos dados pessoais, adotando boas práticas para garantir 

que o tratamento dos dados pessoais aqui previstos sejam sempre limitados à sua finalidade, 

nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).  

 

18.2. No caso de violação (ou potencial violação) quanto ao tratamento dos dados pessoais 

previstos neste Contrato, fica estabelecido que a parte infratora adote imediatamente todas as 

medidas necessárias para remediar, reverter ou cessar a referida violação, com o que as partes 

concordam expressamente.  
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 13.303, de 2016; Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SOPH-2024, e 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas nas normas e princípios gerais dos contratos 

e Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.  

 

19.2. As situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão regidas também pelos 

princípios gerais de direito, pelos princípios gerais da teoria geral dos contratos e, no que couber, 

pelos princípios gerais de direito privado.  

 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser providenciada pela 

Administração da SOPH/RO até o final do mês de celebração da convenção, de forma conjunta, 

reunindo todas as contratações celebradas no período, nos termos do Art. 100, do RILC/SOPH-

2024. 

 

21.CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer 

dúvidas, bem como para promoverem quaisquer ações, que porventura sejam necessárias para 

o bom e fiel cumprimento do pacto ora celebrado, renunciando quaisquer outros por mais 

privilegiado que seja. E por estarem de acordo, é lavrado o presente CONTRATO no Sistema 

Eletrônico de Informações - SEI, o qual depois de lido e achado de acordo segue assinado pelas 

partes e por duas testemunhas que a tudo assistiram, extraídas as cópias que se fizerem 

necessárias. 

 

Porto Velho/RO, data e horário do sistema. 
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_____________________________________________________________ 

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SOPH 

(Representante do CONTRATANTE) 

Diretor-Presidente da SOPH  

_____________________________________________________________ 

 

(Empresa Contratada) _______________ 

 

(Representante da CONTRATADA) ______ 

Contratada 

__________________________________________________________ 

(Nome) 

Assessor (a) jurídico (a) de Contratos e Licitações  

 

__________________________________________________________ 

Testemunha 1  

 

__________________________________________________________ 

Testemunha 2 
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